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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3430012/2019
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001 – 52, situado a Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 300, nesta cidade de Itajaí – Santa Catarina, torna público que abriu prazo para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMÁCIAS DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS HOMEOPÁTICOS A SEREM DISTRIBUÍDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE, afim de atender as necessidades da população de Itajaí, conforme especificado neste Edital e seus anexos.

O presente credenciamento encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

Prazo para o credenciamento: até 31 de dezembro 2020, no horário de expediente do Município de Itajaí – 13h00 às 19h00.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Abertura de processo Licitatório na modalidade Credenciamento, cujo objeto é a aquisição de Medicamentos Homeopáticos a serem distribuídos pela Secretaria Municipal de Saúde, aos pacientes atendidos por médicos autorizados da Rede Pública do Município em qualquer Unidade de Saúde.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 O valor máximo para contratação do referido serviço é de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) para o ano de 2020, divididos entre os conveniados de forma igualitária.

2.2  O valor unitário para cada embalagem de medicamento conforme o item 3.2 será de R$ 20,00 (vinte reais), justificado pela a defasagem no valor atual frente às atualizações dos custos dos medicamentos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA METODOLOGIA 

3.1 Os Medicamentos Homeopáticos serão prescritos por médicos que atenderão os pacientes por meio da Rede Pública de Saúde do Município, em qualquer Unidade de Saúde, sendo assim de entrega imediata, diretamente aos pacientes, a partir da apresentação da requisição/receita/prontuário médico, juntamente com autorização da Secretária Municipal de Saúde, ou na Unidade de Saúde do CEPICS, localizada na Avenida Marcos Konder, s/nº, conforme determinação da Secretária Municipal de Saúde.

3.2 Os medicamentos manipulados terão como referência as escalas: Centesimal Hahnemaniana (CH), Fluxo Contínuo (FC), Cinquenta Milesimal (LM) e Decimal (DH). Quanto a alcoolatura utilizada, as prescrições poderão ter a concentração de 10% e 20% ou sem álcool (dose única). Os frascos utilizados devem ser de 30ml/frasco, o  medicamento homeopático independente do principio ativo utilizado (chamado de tintura-mãe) terá o mesmo valor, qualquer que seja a escala, quando diluído, incluindo a responsabilidade pelos prazos de validade de cada item, sua manipulação por profissionais qualificados e a entrega diretamente à pessoa cadastrada, mediante apresentação da autorização de retirada da Secretaria de Saúde. As receitas devem ser assinadas por profissionais médicos, de acordo com a legislação. Os medicamentos homeopáticos são em “escalas” que são diluições estabelecidas pelo médico. O Medicamento homeopático independente do principio ativo utilizado (chamado de tintura-mãe) terá o mesmo valor, qualquer que seja a escala, quando diluído.

3.3  É de inteira responsabilidade do credenciado a qualidade dos medicamentos fornecidos e seus prazos de validade. A manipulação dos produtos deverá estar de acordo com a legislação vigente e não serão aceitos medicamentos com suspeita de mau armazenamento, violação ou qualidade duvidosa.

3.4 A empresa credenciada se obriga a atender plenamente todas as requisições de solicitação da Secretaria de Saúde, que deverão estar acompanhadas de prontuários e/ou receita médica.

3.5 Obriga-se, ainda, a empresa credenciada em carimbar as embalagens dos medicamentos fornecidos com carimbo de gratuidade.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Serão admitidos a participar deste Credenciamento, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital.

4.2 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma empresa. 

4.3  Será vedada a participação de empresas quando: 

a)  constituídas na forma de consórcio;

b)
que tenham sido declaradas inidôneas pela administração pública federal, estadual ou municipal, ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública;

c)
 sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

4.4  As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.
CLÁUSULA QUINTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

5.1 O envelope contendo as documentações necessárias ao credenciamento deverão ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Credenciamento n° 001/2020 FMS
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Licitações e Contratos
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC

(INDICAR REGIÃO DE ATENDIMENTO)

RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


5.2 O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 31 de dezembro de 2020, no horário das 13h00 às 19h00, e os que forem entregues fora do prazo estipulado não serão objeto de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários e em desacordo com o Edital e seus anexos.
5.3 O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Licitações e Contratos, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO

6.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

6.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. 

6.3 A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

6.4 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

6.5 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do entidade, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  

6.7 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Alvará Sanitário fornecido pelo Município da sede da pessoa jurídica;

b) Autorização de Funcionamento atualizada, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Ministério da Saúde;

c) Manual de Boas Práticas de Manipulação;

d) Comprovação de que integra (m) o quadro da empresa, na data da entrega da documentação, Farmacêutico com título de especialista em Homeopatia. O vínculo do profissional com a empresa deverá ser comprovado através da apresentação de um dos seguintes documentos:


d.1) Cópia da Ficha de Registro de Empregados, devidamente autenticada junto à D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho);

d.2) Cópia da Carteira de Trabalho contendo as anotações de contrato de trabalho;


d.3) Cópia do contrato social, no caso de sócio ou diretor.

e) A comprovação da especialidade dar-se-á através de cópia do diploma/certificado de especialidade.

f) A empresa deverá apresentar ainda, caso não conste na documentação acima requerida, o número da inscrição do Farmacêutico no CRF.
6.8 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.9 – DECLARAÇÃO DO MENOR 
a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei n.9854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO II.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ABERTURA 

7.1 A Secretaria Municipal de Governo receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula quinta deste edital. 

7.2 Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.
7.3 Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, diretamente na conta corrente informada pela credenciada, conforme o número de solicitações da Secretaria de Saúde e medicamentos efetivamente fornecidos, mediante apresentação dos receituários médicos e das respectivas Notas Fiscais, no prazo de até 30 (trinta) dias, descontados os encargos previstos em lei.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO
9.1 O contrato de credenciamento assinado em decorrência do edital terá validade a partir da assinatura do mesmo, sendo sua vigência limitada até 31/12/2020.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.

10.1 São Obrigações do Parceiro Credenciado:

a) Atender os usuários dos medicamentos em ambiente adequado que possa proporcionar ao paciente credibilidade, tranquilidade e conforto;

b) Atender plenamente todas as solicitações da Secretaria de Saúde,

c) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria da Saúde, através de seus órgãos fiscalizadores;

d) Cumprir com todas as obrigações de naturezas fiscais ou parafiscais, que incidam ou venham incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados;

e)  Manter-se durante todo o período do contrato nas mesmas condições exigidas para habilitação e qualificação ao credenciamento.

f) O acondicionamento e transporte dos Medicamentos Manipulados devem ser feitos dentro do adequado para os Medicamentos e devidamente protegidos de qualquer fonte de contaminação e observado as questões relativas à temperatura. No caso das Fórmulas termo lábeis, a embalagem e o controle devem ser apropriados para garantir a integridade da mesma;

g) Não serão aceitos Medicamentos Manipulados cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificados;

h) O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa credenciada, quando esta, houver cumprido a entrega da totalidade dos Medicamentos solicitados na ocasião, e obedecidos os prazos e metodologias constantes neste Termo de Referência;
10.2 São obrigações da contratante:
a) O Fundo Municipal de Saúde se obriga, através da Secretaria Municipal de Saúde, a cadastrar todos os beneficiários, bem como acompanhar o processo desde a origem até o término dos trabalhos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

11.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações quando:

 a) O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 b) O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 c) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

11.2 – Pelo agente credenciado:

a) Mediante solicitação por escrito ao Fundo Municipal de Saúde, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

12.2 – O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo legal.
12.3 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

12.4 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Credenciamento será o Município de Itajaí. 

Itajaí (SC), 20 de Janeiro de 2020
JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1.0 - Objeto: 
Abertura de processo Licitatório na modalidade Credenciamento, cujo objeto é a aquisição de empresa do ramo de Farmácias de Medicamentos Manipulados de Itajaí, para o fornecimento de Medicamentos Homeopáticos a serem distribuídos pela Secretaria Municipal de Saúde, aos pacientes atendidos por médicos autorizados da Rede Pública do Município em qualquer Unidade de Saúde. Processo com validade para 12 (doze) meses.

2.0 - Valor Máximo: 

2.1 – O valor máximo para contratação do referido serviço é de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) para o ano de 2020, divididos entre os conveniados de forma igualitária.

2.2 – O valor unitário para cada embalagem de medicamento conforme o item 3.2 será de R$ 20,00 (vinte reais), justificado pela a defasagem no valor atual frente às atualizações dos custos dos medicamentos.

3.0 – Da Metodologia:

3.1 – Os Medicamentos Homeopáticos serão prescritos por médicos que atenderão os pacientes por meio da Rede Pública de Saúde do Município, em qualquer Unidade de Saúde, sendo assim de entrega imediata, diretamente aos pacientes, a partir da apresentação da requisição/receita/prontuário médico, juntamente com autorização da Secretária Municipal de Saúde, ou na Unidade de Saúde do CEPICS, localizada na Avenida Marcos Konder, s/nº, conforme determinação da Secretária Municipal de Saúde.

3.2 – Os medicamentos manipulados terão como referência as escalas: Centesimal Hahnemaniana (CH), Fluxo Contínuo (FC), Cinquenta Milesimal (LM) e Decimal (DH). Quanto a alcoolatura utilizada, as prescrições poderão ter a concentração de 10% e 20% ou sem álcool (dose única). Os frascos utilizados devem ser de 30ml/frasco, o  medicamento homeopático independente do principio ativo utilizado (chamado de tintura-mãe) terá o mesmo valor, qualquer que seja a escala, quando diluído, incluindo a responsabilidade pelos prazos de validade de cada item, sua manipulação por profissionais qualificados e a entrega diretamente à pessoa cadastrada, mediante apresentação da autorização de retirada da Secretaria de Saúde. As receitas devem ser assinadas por profissionais médicos, de acordo com a legislação. Os medicamentos homeopáticos são em “escalas” que são diluições estabelecidas pelo médico. O Medicamento homeopático independente do princípio ativo utilizado (chamado de tintura-mãe) terá o mesmo valor, qualquer que seja a escala, quando diluído.

3.3 - É de inteira responsabilidade do credenciado a qualidade dos medicamentos fornecidos e seus prazos de validade. A manipulação dos produtos deverá estar de acordo com a legislação vigente e não serão aceitos medicamentos com suspeita de mau armazenamento, violação ou qualidade duvidosa.

3.4  - A empresa credenciada se obriga a atender plenamente todas as requisições de solicitação da Secretaria de Saúde, que deverão estar acompanhadas de prontuários e/ou receita médica.

3.5 - Obriga-se, ainda, a empresa credenciada em carimbar as embalagens dos medicamentos fornecidos com carimbo de gratuidade.

4.0 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 – São obrigações das Empresas credenciadas:

 
a) Atender os usuários dos medicamentos em ambiente adequado que possa proporcionar ao paciente credibilidade, tranquilidade e conforto;



 
b) Atender plenamente todas as solicitações da Secretaria de Saúde,

 


c) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria da Saúde, através de seus órgãos fiscalizadores;



 
d) Cumprir com todas as obrigações de naturezas fiscais ou parafiscais, que incidam ou venham incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados;


 
e)  Manter-se durante todo o período do contrato nas mesmas condições exigidas para habilitação e qualificação ao credenciamento.

f) O acondicionamento e transporte dos Medicamentos Manipulados devem ser feitos dentro do adequado para os Medicamentos e devidamente protegidos de qualquer fonte de contaminação e observado as questões relativas à temperatura. No caso das Fórmulas termolábeis, a embalagem e o controle devem ser apropriados para garantir a integridade da mesma;


g) Não serão aceitos Medicamentos Manipulados cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificados;

h) O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa credenciada, quando esta, houver cumprido a entrega da totalidade dos Medicamentos solicitados na ocasião, e obedecidos os prazos e metodologias constantes neste Termo de Referência;

5.0 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

5.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. 

5.3 A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:
5.4  HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

5.5  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  

5.6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Alvará Sanitário fornecido pelo Município da sede da pessoa jurídica;

b) Autorização de Funcionamento atualizada, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Ministério da Saúde;

c) Manual de Boas Práticas de Manipulação;

d) Comprovação de que integra (m) o quadro da empresa, na data da entrega da documentação, farmacêutico com título de especialista em Homeopatia. O vínculo do profissional com a empresa deverá ser comprovado através da apresentação de um dos seguintes documentos:


d.1) Cópia da Ficha de Registro de Empregados, devidamente autenticada junto à D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho);


d.2) Cópia da Carteira de Trabalho contendo as anotações de contrato de trabalho;


d.3) Cópia do contrato social, no caso de sócio ou diretor.

e) A comprovação da especialidade dar-se-á através de cópia do diploma/certificado de especialidade.

f) A empresa deverá apresentar ainda, caso não conste na documentação acima requerida, o número da inscrição do Farmacêutico no CRF.

5.7 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

5.8 – DECLARAÇÃO DO MENOR 

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei n.9854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO II.
6.0 – DO PRAZO

6.1 - O contrato de credenciamento assinado em decorrência do edital terá validade a partir da assinatura do mesmo, sendo sua vigência limitada até 31/12/2020.
7.0 – FORMA DE PAGAMENTO

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, diretamente na conta corrente informada pela credenciada, conforme o número de solicitações da Secretaria Municipal de Saúde e medicamentos efetivamente fornecidos, mediante apresentação dos receituários médicos e das respectivas Notas Fiscais, no prazo de até 30 (trinta) dias, descontados os encargos previstos em lei.
ANEXO II
CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 FMS
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2020
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO III
 MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº.../... 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................., MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

PREÂMBULO

1) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.277/0001 – 52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e,

2) CONTRATADA: ............................., com sede a Rua ....................., n. º ......... – .................., cidade de ................, SC, CEP: ................, inscrita no CNPJ/MF sob n. º .................., neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, ........................, CPF. ....................

3) Este contrato, regido pela Lei n. º 8.666/93, origina-se do Processo de Credenciamento n° 001/2020, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA

OBJETO

1) CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMÁCIAS DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS DE ITAJAÍ PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS HOMEOPÁTICOS A SEREM DISTRIBUÍDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE AOS PACIENTES ATENDIDOS POR MÉDICOS AUTORIZADOS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO EM QUALQUER UNIDADE DE SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA

DO PREÇO

1) Pelo fornecimento do objeto acima mencionado o MUNICÍPIO pagará a Contratada o valor correspondente a cada medicamento homeopático, sendo o fornecimento total estimado em R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

2) O valor unitário para cada embalagem de medicamento conforme o item 3.2 do edital será de R$ 20,00 (vinte reais), justificado pela a defasagem no valor atual frente às atualizações dos custos dos medicamentos.
CLÁUSULA QUARTA
DO PAGAMENTO

1) Os pagamentos serão efetuados mensalmente, diretamente na conta corrente informada pela credenciada, conforme o número de solicitações da Secretaria de Saúde/prontuários/receitas médicas e medicamentos efetivamente fornecidos, mediante apresentação da competente Nota Fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias, descontados os encargos previstos em lei;
CLÁUSULA QUINTA
DO PRAZO

1) O contrato de credenciamento assinado em decorrência do edital terá validade a partir da assinatura do mesmo, sendo sua vigência limitada até 31/12/2020.
CLÁUSULA SEXTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1) As despesas oriundas do presente credenciamento serão cobertas por dotação orçamentária do Exercício 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FISCALIZAÇÃO

1) Cabe ao MUNICÍPIO, através do Fundo Municipal de Saúde, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados.

§ 1º - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.

§ 2º - A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1) Compete à CONTRATADA:



   a) Atender os usuários dos medicamentos em ambiente adequado que possa proporcionar ao paciente credibilidade, tranquilidade e conforto;



 
b) Atender plenamente todas as solicitações da Secretaria de Saúde,

 


c) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria da Saúde, através de seus órgãos fiscalizadores;



 
d) Cumprir com todas as obrigações de naturezas fiscais ou para fiscais, que incidam ou venham incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados;


 
e)  Manter-se durante todo o período do contrato nas mesmas condições exigidas para habilitação e qualificação ao credenciamento.

f) O acondicionamento e transporte dos Medicamentos Manipulados devem ser feitos dentro do adequado para os Medicamentos e devidamente protegidos de qualquer fonte de contaminação e observado as questões relativas à temperatura. No caso das Fórmulas termolábeis, a embalagem e o controle devem ser apropriados para garantir a integridade da mesma;


g) Não serão aceitos Medicamentos Manipulados cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificados;

h) O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa credenciada, quando esta, houver cumprido a entrega da totalidade dos Medicamentos solicitados na ocasião, e obedecidos os prazos e metodologias constantes neste Termo de Referência;

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) O Fundo Municipal de Saúde se obriga, através da Secretaria Municipal de Saúde, a cadastrar todos os beneficiários, bem como acompanhar o processo desde a origem até o término dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA
REAJUSTE

1) Os preços deste contrato serão fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES.

1) A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2) O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3) O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4) O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste credenciamento:

4.1. advertência;

4.2. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento/serviço do objeto;

4.3. multa de 10% (dez por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses em caso de desistência do fornecimento/serviços ou execução;

5) Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 10% (dez por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses pelo fornecimento de material/serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 1,0 % (um por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 0,33% por dia, do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste;

5.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.5. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

6) O presente termo poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA CESSAO OU TRANSFERENCIA

1) O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DISPOSIÇÕES GERAIS

1) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por parte do MUNICÍPIO.

2) Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o MUNICÍPIO apenas e tão somente pelo pagamento da quantia e disposições acordadas na Cláusula Terceira.

3) Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí (SC), como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

4) E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos esperados. 

5) Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente. 

Itajaí, .. de ............ de 2020
EMERSON ROBERTO DUARTE                                                 JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Saúde                                            Secretário Municipal de Governo
 EMPRESA CREDENCIADA
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Fone: 47 3341-6029  

www.itajai.sc.gov.br
licitacoes@itajai.sc.gov.br   
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